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DECRETO NO 5914 DE 07 DE DEZEMBRO DÉ,2022

DrsPõE soBRE a ABÉRTURA or CnÉorro
ADICIoNAL SUPLEMENTAR PARA O

rxencÍcro DE 2022 e oÁ ourms
pnovroÊrucres

O Prefeito Munìcipal de lvlissal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuÌções

legais e de acordo com o Artigo 10 da Lei Municipal no 1.719 de 06 de Dezembro de 2022,

publicada em 06 de Dezembro de 7022,

DECRETA

Art, 10 - Fica abefto um CrédÌto Adìcional Suplementar no orÇamento qeral

do lt4unicípio de lVissal para o exercício financeiro de 2022 no valor de R$ 238.750,00

(duzentos e trinta e oito mil e setecentos e cinquenta reais) para suplementar o

seg uinte programa:

06,000 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

06.001 - FUNDO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

26,782.0017.1-032 - Pavímentação Poliédrica e Asfáltica - Rural

1394 - 4490.51.00 - 995 - Obras e Instalações....... R$ 238.750,00

. Art. 20 - Como Tecursos para cobeftura do crédito aberto de que trâta o

aÌtigo anterìor, será utìlìzado o provável excesso de arecadação da fonte 995 - Convênio

N1APA/CAIXA-9053O612O20, conforme segue e de acordo com o previsto no artigo 43, 5 10,

ihciso I da Leì Federal no 4320164:

. Excesso de arrecadação:
Fonte 995 - Convênio |vIAPA/CAIXA-905306................ ......... R$ 238.750.00

Art. 30 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINFIE Do PREFEITO MUNICÌPAL DE MISSAL, 07 DE DEZEIYBRO DE 2022

'-'-/ç-
Ad[íó Luis Ferra rl

Prefeito Municipal
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